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R E L A T Ó R I O   A N U A L 

E X E R C Í C I O   F I N A N C E I R O   D E  2 0 1 6 

 

O Setor Financeiro, juntamente com a Controladoria da Câmara Municipal de Extremoz/RN, após 

análise à Prestação de Contas Anual com referência ao exercício financeiro de 2016, emite o seguinte 

relatório: 

 

1. DO REPASSE FINANCEIRO: 

Com relação ao repasse de duodécimo recebido no ano de 2016 observou-se a transferência da quantia 

total anual de R$ 2.960.543,78 (dois milhões, novecentos e sessenta mil, quinhentos e quarenta e três 

reais e setenta e oito centavos), no qual foi repassado em diversas parcelas durante o exercício, cujo 

acumulado foi inferior a valor que devidamente teria que ser repassado, entretanto, dentro do limite dos 

7% das receitas constitucionais de 2015 para formação do repasse de 2016. 

 

2. DA DESPESA GERAL DA CÂMARA: 

Importa a despesa geral da Câmara Municipal de Extremoz/RN o montante de R$ 2.826.341,20 (dois 

milhões, oitocentos e vinte e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte centavos) dos quais R$ 

1.878.493,81 (um milhão, oitocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e 

um centavos), correspondem a despesa com folha de pagamentos, e R$ 947.847,39 (novecentos e 

quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavo) com as demais despesas. 

Conclui-se que o poder legislativo aplicou 66,46% de todo o repasse de 2016 com folha de pagamento, 

respeitando o limite de 70% conforme determina o §1° do Art. 29-A da Constituição Federal do Brasil, 

sendo o restante, 33,54%, com as demais despesas. 

 

3. DA DESPESA COM PESSOAL: 

Conforme determinação da Lei Complementar n° 101/2000 a despesa com pessoal do poder legislativo 

limita-se a 6% da receita corrente líquida do município, cuja mesma no exercício de 2016 apresenta-se 

dentro do limite. A LC 101/2000 apresenta um limite prudencial para alerta que corresponde a 95% do 

limite legal estabelecido (5,7%), que, quando atingido deverão ser tomadas diversas medidas 

administrativas para sua redução, o que se observou dentro do referido limite. Conforme análise realizada 

na despesa de pessoal do órgão, verificou-se uma despesa total com pessoal no ano de 2016 de R$ 

2.253.520,64 (dois milhões, duzentos e cinquenta e três mil, quinhentos e vinte reais e sessenta e quatro 

centavos), e que, subtraindo-se a quantia de R$ 74.933,32 (setenta e quatro mil, novecentos e trinta e 

três reais e trinta e dois centavos), correspondente ao imposto de renda retido na fonte, em consonância 

com a decisão nº 720/2007 do TCE-RN. Obtém-se a base de cálculo para apuração do total da despesa 

de pessoal do órgão, no valor de R$ 2.178.587,32 (dois milhões, cento e setenta e oito mil, quinhentos 

e oitenta e sete reais e trinta e dois centavos), apresentando-se dentro dos limites estabelecidos. 
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4. DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE: 

Conforme determina a Emenda Constitucional n° 25/2000, para a cidade de Extremoz, que se encontra 

na faixa de 10.001 a 50.000 habitantes, o subsídio do vereador limita-se a 30% do subsidio do deputado 

estadual. O subsídio do deputado estadual do Estado do Rio Grande do Norte no exercício em questão 

foi de R$ 25.322,25 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), limitando 

o subsídio do vereador do município de Extremoz/RN em R$ 7.596,67 (sete mil, quinhentos e noventa e 

seis reais e sessenta e sete centavos). O subsídio do vereador e do presidente da câmara do município 

de Extremoz/RN no exercício de 2016 foi de R$ 6.000,00 (seis mil reais), ambos dentro do limite 

constitucional. 

 

5. DOS RESTOS A PAGAR: 

No que se refere aos restos a pagar, verifica-se a existência de inscrição de restos a pagar do exercício 

de 2014 e do exercício de 2016, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Empenho Data Credor Valor R$ 

1205002 05/12/2014 Barros, Mariz, Rebolças Advogados 7.000,00 

1222001 22/12/2014 João Lima da Silva – Me 760,00 

107002 07/01/2016 Lidiane de Medeiros Emerenciano Comércio e Serviço 3.240,00 

128002 28/01/2016 J C de Aquino Imunizadora 500,00 

628002 28/06/2016 João Lima da Silva – Me 960,00 

1201001 01/12/2016 Caixa Econômica Federal 7,85 

1201003 01/12/2016 Comercial Paiva Flor Ltda 942,38 

1201004 01/12/2016 INSS – Instituto Nacional do Seguro Social 17.064,96 

1229001 29/12/2016 L V dos Santos Bernardo Me 4.950,00 

1229002 29/12/2016 B & F Serviços Automotivos Ltda Me 1.159,00 

TOTAL 36.584,19 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS: 

No que se refere as obrigações financeiras, verifica-se a existência de obrigações do exercício de 2016, 

conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Obrigação Financeira Credor Valor R$ 

Recolhimento INSS Segurados INSS – Instituto Nacional do Seguro Social 13.957,02 

Recolhimento IRRF Prefeitura Municipal de Extremoz 1.081,29 

Recolhimento ISS Prefeitura Municipal de Extremoz 350,00 

TOTAL 15.388,31 

 

7. DOS SALDOS BANCÁRIOS E VALORES CONCILIADOS: 

No que se refere aos saldos bancários e valores conciliados, apresentamos o seguinte demonstrativo: 

SALDO BANCÁRIO EM 31.12.2016 R$ 236.849,69 

Descrição Débitos R$ Créditos R$ 

Crédito realizado em 25.02.2016 não identificado, a ser regularizado. 167,15 - 

Crédito realizado em 28.03.2016 não identificado, a ser regularizado. 133,00 - 

Valor pago a maior em favor de Comercial Paiva Flor em 08.03.2016 - 15,11 

Valor pago em 30/12/2016 e ainda não processado pelo banco ........ 7,85 - 

Valor pago em 30/12/2016 e ainda não processado pelo banco ........ 7,85 - 

Valor pago em 30/12/2016 e ainda não processado pelo banco ........ 1.600,00 - 

Valor pago em 30/12/2016 e ainda não processado pelo banco ........ 1,600,00 - 
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Valor pago em 30/12/2016 e ainda não processado pelo banco ........ 10.000,00 - 

Cheque nº 902.373, emitido em 26/12/2016 e não sacado ............... 930,35 - 

Cheque nº 902.374, emitido em 27/12/2016 e não sacado ............... 3.550,00 - 

Cheque nº 902.375, emitido em 30/12/2016 e não sacado ............... 400,00 - 

Cheque nº 902.376, emitido em 30/12/2016 e não sacado ............... 32.326,37 - 

Cheque nº 902.377, emitido em 30/12/2016 e não sacado ............... 25,00 - 

TOTAIS 50.747,57 15,11 

SALDO RAZÃO EM 31/12/2016 R$ 186.117,23 

 

 

8 – DA CONCLUSÃO: 

Ao examinar a prestação de contas anual do exercício de 2016 da Câmara Municipal de 

Extremoz/RN, e em atenção às exigência legais, notadamente o art. 74 da Constituição Federal e 

regulamentação própria desta Unidade Federativa, e à vista dos elementos que integram o presente 

processo de Prestação de Contas Anual, e tendo por base os resultados do acompanhamento 

consubstanciado no presente Relatório, declinamos pela REGULARIDADE da gestão praticada 

pelos Gestores da Câmara Municipal de Vereadores de Extremoz/RN. 

Encaminhe-se ao Exm° Sr. Presidente para que o mesmo se pronuncie contra ou favorável 

ao presente relatório. 

 

Extremoz/RN 31 de dezembro de 2016. 

 

 

Derek Fischer do Nascimento Neves 

Controlador 

Thais Sousa Costa  

Secretária de Finanças 

 

DESPACHO 

 

De acordo com o Relatório Anual emitido pelo Setor Financeiro e pela 

Controladoria da Câmara Municipal de Extremoz/RN, aprovo e ratifico os termos do presente. 

Extremoz/RN, em 31 / 12 / 2016. 

 

Joaz Oliveira Mendes da Silva 

Presidente da Câmara 

 


